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P A R E C E R

Ementa: Altera o Anexo I, da Lei nº
9.278  de  08  de  junho  de  2018,  que
institui  o  Calendário  Oficial  de
Eventos  e  datas  Comemorativas  no
Município de Vitória, para incluir o
“Dia do Antigomobilista”. 

Relator: Aloísio Varejão

I. Relatório:

De autoria do Vereador  Maurício Leite, o presente projeto
tem por objetivo instituir o “Dia Municipal do Antigomobilista”

Art. 1º – Fica instituído o dia 05 de setembro como o “Dia
Municipal  do  Antigomobilista”,  acrescentando-o  no  Anexo  I  da  Lei  n°
9.278, de 06 de junho de 2018, com a seguinte redação: SETEMBRO 05 Dia
Municipal do Antigomobilista 

A  proposição  obteve  parecer  favorável  pela
Constitucionalidade e Legalidade na Comissão de Constituição e Justiça.

Conforme  se  extrai  dos  autos,  a  presente  proposição  foi
encaminhada  para  a  Comissão  de  Defesa  do  Consumidor para  emissão  de
parecer técnico.

O Presidente da Comissão designou o Vereador Aloísio Varejão
como Relator para parecer da matéria em análise.
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II. Parecer do Relator:

Conforme o art. 64, inciso I, do Regimento Interno desta
egrégia Casa de Leis, opinamos sobre a proposição ora apresentada pelo
Maurício Leite .

O presente projeto tem por objetivo incentivar a preservação
de nossa história retratada através dos veículos que fizeram parte dos
episódios  marcantes  do  passado.  Um  segmento  muito  importante,  o  dos
antigomobilistas, vem a algum tempo desenvolvendo e estimulando o resgate
histórico pela restauração, recuperação e manutenção em perfeito estado
dos veículos antigos. 

Por  conseguinte,  conclui-se  que  a  matéria  legislativa
proposta não viola direitos fundamentais ou instituições tuteladas por
regras ou princípios constitucionais.

Portanto, tendo em vista o propósito louvável da matéria e o
evidente interesse público local nela contido, opinamos pela aprovação do
Projeto de Lei.

 
Ante o exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA.

É o parecer.

Palácio Atílio Vivácqua, 07 de Março de 2023.
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